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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250

CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

435

PORTARIA 6.154, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão da evolução por capacitação
profissional prevista no art. 8º da Lei nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, que dispõe sobre o Plano de
Carreira dos Servidores Públicos Municipais
pertencentes ao Poder Executivo Municipal, aos
servidores que especifica, e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal
nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, e CONSIDERANDO requerimento protocolado pelo
servidora atingida por esta portaria, com os respectivos pareceres favoráveis e despachos do
prefeito municipal autorizando a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que os
requisitos legais para tanto foram atendidos;

RESOLVE:

Art.1º Fica concedida evolução por capacitação profissional prevista no inciso
II do art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, a servidora pública
municipal abaixo relacionada, devendo os mesmos serem enquadrados 01 (um) grau à
frente na escala de vencimento, a saber:

NOME CARGO REFERÊNCIA
ATUAL

NOVA
REFERÊNCIA

DATA DO
REQUERIMENTO

Tatiane Francelina Alvaro
Volante Campoio

Farmacêutico 31-A 31-B 23/09/2025

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos financeiros às datas de protocolo dos respectivos requerimentos
administrativos dos servidores, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 12 de novembro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 12 de novembro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2025
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - o resultado final do Processo Seletivo nº 02/2024, destinado à seleção de candidatos e formação de
cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro, Motorista, Professor de Educação
Básica I, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, Supervisor do Programa Criança Feliz e
Técnico de Enfermagem, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para
preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste
processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

II – O não comparecimento, no prazo legal, do(a) convocado(a) classificado(a) em 25º lugar para a função
temporária de Professor de Educação Básica I, conforme Certidão expedida pela Seção de Pessoal,

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2024, realizado
com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 26 de novembro de 2025, no horário
das das 13:00h às 16:00h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser contratado(a)
temporariamente no cargo para o qual foi habilitado(a). Informamos que não haverá expediente nos dias 20 e 21 de
novembro de 2025, previstos no Decreto nº 5.063, de 06 de novembro de 2025.

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação no
cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato contínuo,
com as custas arcadas pelo município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no prazo
máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos exames e
apresentação dos documentos exigidos, será contratado(a).

V - Para ser contratado(a) temporariamente no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;

CLASS. CANDIDATO Nº INSC DT. NASC. NOTA FINAL
27º JULIANA ARAUJO FRIAS 162 15/09/1988 50,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir do(a) candidato(a) convocado(a) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a abertura
de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 12 de novembro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Processo nº 162/2025
Pregão Eletrônico nº 083/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS  PARA
ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO, EM
ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  VALENTIM  GENTIL/SP.

Aberta a sessão pública pelo Agente de Contratação,
ficou  constatado  o  não  comparecimento  de  proponentes
interessados  em  participar  da  presente  licitação,  sendo
declarada,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  a
LICITAÇÃO DESERTA.

Publique-se.
Valentim Gentil/SP, 11 de novembro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 187/2025 – Pregão Eletrônico nº 094/2025

– Edital nº 108/2025
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Contratação de empresa
para prestação de serviços de profissional médico pediatra
com capacitação técnica em psiquiatria em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Valentim
Gentil,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á no dia 05 de dezembro de 2025, às 09:00h
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  11  de
novembro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS
MARCOS VIEIRA DA ROCHA

CADASTRO: 101567
RUA  FRANCISCO  FERNANDES  SEGURA,  1-**,  JARDIM

PARAISO, VALENTIM GENTIL-SP

RODRIGO MARCEL CANDIDO

CADASTROS: 100672
RUA RIBELO BELEI, 2-**, RES. MONTEBELO, VALENTIM

GENTIL-SP
SILVIA DE FREITAS CRUZ
CADASTRO: 103265
RUA  JOSE  CAETANO  COSTA,  1-**,  JARDIM  OURO

BRANCO, VALENTIM GENTIL-SP
TANIA REGINA BONFIM LARIOS
CADASTRO: 101543
RUA MARIA DE PAULA MOVIO, 1-**, RES. MONTEBELO,

VALENTIM GENTIL-SP
WASHINGTON DE LIMA ARAUJO
CADASTRO: 101984
RUA  FRANCISCO  SANCHEZ  SOLA,  1-**,  JARDIM

SANCHEZ,  VAL.  GENTIL-SP
O  Município  procurando  dar  oportunidades  a  seus

contribuintes de legalizar seus débitos, enviou a Câmara
Municipal e esta aprovou a Lei Complementar, nº 59, de 17
de Janeiro de 2025, instituindo no Múnicípio o PPI, onde se
CONCEDE  DIVERSAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  COM
DESCONTO DE 60%, 80%, 90% E ATÉ 100% DOS JUROS E
MULTA DE MORA (NÃO ESTÁ INCLUSO NO DESCONTO O
VALOR  PRINCIPAL  E  A  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA,
PORTANTO O PAGAMENTO EM DIA É SEMPRE A MELHOR
OPÇÃO),  seja  em  relação  ao  débito  ora  notificado  e
eventualmente  débitos  anteriores(já  notificados).

Desta forma comunicamos Vossa Senhoria do débito e
que  compareça  ao  GANHA  TEMPO  ou  na  Prefeitura
Municipal para aderir ao PPI, aproveitando estas excelentes
condições para pagamento de seu(s) débito(s).

Lembramos que, de acordo com a Legislação vigente,
após 10 dias do recebimento e não solucionado o débito, o
Município  é  obrigado  a  ajuizar  competente  ação  de
execução  fiscal,  implicando  assim  na  elevação  do  débito
com acréscimos de custas processuais e demais despesas
oriundas da demanda, com penhora de bens, bloqueio de
ativos financeiros, além do apontamento nos cadastros dos
órgãos de proteção ao crédito como SERASA e SPC.

OBS.1: O Contribuinte que aderiu a PPI anteriores e
não cumpriu com os pagamentos foi excluído do programa
de  parcelamento,  assim,  NÃO  poderá  novamente  ser
beneficiado  com esse  novo  PPI,  exceto  para  pagamento  à
vista (LC 01/2025, art. 13, parágrafo único).

OBS.2: Também é possível a realização de PROTESTO
EXTRAJUDICIAL dos créditos da Fazenda Municipal, que será
cancelado somente com o pagamento integral do crédito
fazendário e das Custas.

Valentim Gentil, 12 de Novembro de 2025
Elson Rodrigues Rabelo

Chefe do Departamento de Tributos e Finanças
...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

V I G I L Â N C I A S A N I T Á R I A

ATIVIDADES DE INTERESSE A SAÚDE LICENCIADAS

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

NOME / RAZÃO SOCIAL PROCESSO
VGFARMA SAÚDE LTDA 122/2025

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOME / RAZÃO SOCIAL PROCESSO
DEDETIZADORA SANEAR LTDA 59/2025
DROGARIA PINHEIRO DE VALENTIM GENTIL
LTDA-ME

123/2025

KUNIHIRA E BARRETO PANIFICADORA LTDA 125/2025
SILVIA APARECIDA MAGRINI 128/2025
ZINESIO AVELINO DEROIDE 129/2025

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM ALTERAÇÃO

NOME / RAZÃO SOCIAL PROCESSO
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL: LOHAINE
BROGIO NEVES CLÍNICA ODONTOLOGICA - ME
PARA LOHAYNE BROGIO NEVES CLÍNICA
ODONTOLOGICA - ME

126/2025

127/2025

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados
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Outros Atos
Outros Atos

REUNIÃO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VALENTIM

GENTIL
A Presidente do Comitê de Investimentos do Fundo de

Previdência  Municipal  de  Valentim  Gentil,  Sra.  Juliana
Aparecida  da  Cruz  Barbosa,  comunica  que  no  dia
17/11/2025,  às  9 horas,  no  prédio  do  Paço  Municipal
“Prefeito  Airton  de  Medeiros”,  ocorrerá  a  reunião  dos
membros  do  Comitê  de  Investimentos  para  análise  do
desempenho da carteira de investimentos do RPPS no mês
de outubro do exercício de 2025. A reunião é pública e
de  interesse  dos  servidores  efetivos  do  Município  de
Valentim Gentil, podendo qualquer pessoa assistir.
...........................................................................................................
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 03/2025 
 
ASSUNTO: Altera a Lei Complementar nº 43, de 21 de setembro de 2017, que explicita sobre o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR: 
 

Art. 1º O art. 9º da Lei Complementar nº 43, de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art.9º ................................................................................................ 
............................................................................................................ 
 
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.19 e 14.14 
da lista anexa; 
............................................................................................................. ” (NR). 

 
Art. 2º  O inciso II do § 2º do art. 5º da Lei Complementar nº 43, de 21 de setembro de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º ................................................................................................. 
.............................................................................................................. 
§ 2º ....................................................................................................... 
............................................................................................................... 
II –  a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos  

serviços descritos nos                                                                                      
subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 
da lista anexa a esta Lei Complementar, exceto na hipótese dos serviços do subitem 
11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via 
ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, 
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer 
outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da 
infraestrutura de telecomunicações que utiliza; 

.....................................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º O item 11 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 43, de 21 de setembro de 
2017, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 11.05: 

 
“11 – ..................................................................................................... 
............................................................................................................... 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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11.05 – Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em 
qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou 
movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou 
qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da 
infraestrutura de telecomunicações que utiliza.” 

 
 Art.4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 11 de novembro de 2025. 

 
 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 
Presidente 

 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 

 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 47/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de créditos 
adicionais especiais e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. 
Prefeito Municipal, o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal 
de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de créditos adicionais especiais 
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender a seguinte programação:   
 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE 
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das atividades da UBS   
3.3.90.30.00 Materiais de Consumo R$  500.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 801.017   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das atividades da UBS   
3.3.90.34.00 Outras Despesas Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização R$  420.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 801.017   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das atividades da UBS   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  80.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 801.017   

    
 

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são 
oriundos do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São 
Paulo, por intermédio da Emenda Parlamentar Individual nº 2025.089.75681, do Deputado 
Tenente Coimbra, para o custeio da manutenção de serviços públicos de saúde ofertados pelo 
Município de Valentim Gentil. 
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Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 
2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para 
o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das 
peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de 
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização. 
 

 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Câmara Municipal de Valentim Gentil, 11 de novembro de 2025. 

 
 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 
Presidente 

 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 

 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 
na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 
artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 48/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional 
especial e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de 
2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das atividades da UBS   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  320.000,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 801.018   

    
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por intermédio 
da Emenda Parlamentar Individual nº 2025.057.75311, da Deputada Letícia Aguiar, para o custeio da 
manutenção de serviços públicos de saúde ofertados pelo Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

 Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 
de aplicação financeira até sua utilização. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 11 de novembro de 2025. 

 
HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 
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Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 49/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito 
adicional especial e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. 
Prefeito Municipal, o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal 
de 2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 371.805,99 (trezentos e setenta e um mil oitocentos e cinco reais e noventa e nove 
centavos), para atender a seguinte programação:   
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE 
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.3.90.34.00 Outras Despesas Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização R$  371.805,99 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 801.005   

    
Art.2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são 

oriundos da anulação da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  371.805,99 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 801.005   
Ficha: 731   

 
Art.3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 

2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para 
o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das 
peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art.4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de 
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização. 
 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Câmara Municipal de Valentim Gentil, 11 de novembro de 2025. 

 
 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 
Presidente 

 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 

 
 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 
na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 
artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 50/2025 
 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de créditos adicionais 
especiais e dá providências correlatas. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e expede para promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, 
o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento municipal de 
2025 (Lei Municipal nº 2.619, de 04/12/2024), a abertura de créditos adicionais especiais no valor de 
R$ 82.100,00 (oitenta e dois mil e cem reais), para atender a seguinte programação:   
 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0014.2035 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental   
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  1.883,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 220.011   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0014.2035 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental   
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  13.957,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 220.011   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0014.2035 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental   
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$  49.260,00 
Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios do Estado   
Código de Aplicação: 220.011   

    
 

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos 
do excesso de arrecadação de recursos financeiros transferidos pelo Estado de São Paulo, por meio da 
Demanda nº 94783, no âmbito do PAINSP (Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo). 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do 
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
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Art. 4º Os créditos abertos por esta lei poderão ser suplementados pela incidência de 

rendimentos de aplicação financeira até sua utilização. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 11 de novembro de 2025. 

 
 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 
Presidente 

 
 

JUNIOR APARECIDO PINTO 
Primeiro Secretário 

TIAGO DIOGO DE FARIA 
Segundo Secretário 

 
 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

Assistente Legislativo 
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